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AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 5067460-38.2022.4.04.7100/RS

AUTOR: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE FAMILIAS HOMOTRANSAFETIVAS - ABRAFH

AUTOR: ALIANCA NACIONAL LGBTI
AUTOR: GRUPO PELA LIVRE EXPRESSAO SEXUAL

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RÉU: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RÉU: RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

RÉU: EDIR MACEDO BEZERRA

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada por Aliança Nacional LGBTI+ e
Associação Brasileira de Famílias Homotransafetivas - ABRAFH em face da União, Rádio e
Televisão Record S.A. e Edir Macedo Bezerra requerendo a condenação dos demandados ao
pagamento de indenização por danos morais coletivos e a exclusão de suas redes socais e
domínios da internet da íntegra de programa televisivo veiculado em 24 de dezembro de
2022, objeto da presente demanda.

Em aditamento (evento 3, INIC1), o Ministério Público Federal e Nuances -
Grupo pela Livre Expressão Sexual requereram ingresso no polo ativo da demanda e
pugnaram pela concessão de tutela de evidência para que "seja determinado à empresa ré que
retire de imediato a integralidade do referido programa de seus sites, redes sociais, youtube,
pod cast e qualquer forma de transmissão eletrônica ou de plataforma de streaming, como
forma de limitar o dano perpetrado pelas falas discriminatórias e preconceituosas".

Foi deferida a inclusão dos peticionários no polo ativo e determinada a citação e
intimação dos réus para manifestação prévia (evento 5, DESPADEC1).

A Rádio e TV Record apresentou manifestação prévia (evento 19, MANIF3)
requerendo o indeferimento da tutela de evidência. Em contestação (evento 22, CONTES1),
impugnou o valor da causa, alegou a incompetência do foro, a ilegitimidade passiva e a
ilegitimidade ativa do MPF. No mérito, argumentou pela improcedência dos pedidos.

A União (evento 25, CONTES1) alegou, em contestação, sua ilegitimidade
passiva, ressalvando que isso não afasta a competência da Justiça Federal. No mérito,
sustentou a inexistência de omissão em fiscalizar a programação televisiva e de nexo causal
em relação ao dano, requerendo a improcedência de todos os pedidos.

O réu Edir Macedo Bezerra contestou (evento 50, CONTES1) alegando a
incompetência da Justiça Federal, a incompetência territorial e a inexistência de ilicitude.
Insurge-se, enfim, quanto ao pedido de remoção do material das redes sociais e sites da
internet.
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Decido.

Competência do Juízo

Quanto à competência da Justiça Federal

Reporto-me à decisão do agravo de instrumento nº 5036534-68.2021.4.04.0000,
interposto contra decisão proferida na ação civil pública nº 5045637-42.2021.4.04.7100,
versando sobre matéria similar à discutida nos presentes autos. Adoto seus fundamentos, que
a seguir transcrevo, como razões de decidir:

"Com efeito, embora a União tenha manifestado seu desinteresse na ação,
posteriormente veio a ser incluída como co-ré, após a emenda/aditamento à inicial evento 49,
pelo que inafastável, portanto, a competência da Justiça Federal.

Aliás, a propósito do tema, saliente-se que é reiterada a jurisprudência da 4ª
Turma desta Corte no sentido de que a própria presença do Ministério Público Federal no
polo ativo da ação civil pública é suficiente a caracterizar o interesse da União na lide, fato
que, por sua vez, implica a competência da Justiça Federal para a apreciação do feito. Nesse
sentido, confira-se:

AMBIENTAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. 
COQUEIFICAÇÃO. POLUIÇÃO. COMPETÊNCIA. ILEGITIMIDADE. 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS  À  JUSTIÇA  ESTADUAL.  
1. É firme na jurisprudência o entendimento no sentido de que a mera 
participação do Ministério Público Federal na lide, por si só, atrai a  competência da Justiça
Federal, independentemente da intervenção de outros órgãos federais, por integrar a União
(ou seja, a estrutura federativa em nível federal) (artigo 109, inciso I, da Constituição
Federal). No entanto, a atuação do órgão ministerial não é ilimitada ou irrestrita nessa esfera
jurisdicional, pois depende de sua legitimidade para a defesa do interesse público objeto da
lide - pressuposto para sua efetiva atuação no feito -, a qual deve estar adstrita à tutela de
interesses nitidamente federais, tendo em vista os bens e valores envolvidos. (...) (AC 5006276-
12.2012.4.04.7204, Rel.  Juiz Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 14-7-2021)

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MPF. JUSTIÇA FEDERAL. PROIBIÇÃO DA
PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO NO EVENTO GRAMADO  SUMMIT. PANDEMIA. COVID-19.
CONTRADITÓRIO.  IMPRESCINDIBILIDADE.
I. É firme, na jurisprudência, o entendimento no sentido de que a mera participação
do Ministério Público Federal na lide, por si só, atrai a competência da Justiça Federal,
independentemente da intervenção de outros órgãos federais, por integrar a União (ou seja, a
estrutura federativa em nível federal). O que cabe examinar, isto sim, é se o Ministério
Público Federal tem, ou não, legitimidade para a defesa do interesse público objeto da lide -
pressuposto para sua efetiva atuação no feito -, a qual deve estar adstrita à tutela de interesses
nitidamente federais, tendo em vista os bens e valores envolvidos (STJ, 3ª Turma, REsp
1.573.723/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em 10/12/2019, DJe
13/12/2019). (...) (AG 5018121-07.2021.4.04.0000, Rel.ª Desembargadora Federal Vivian
Josete Pantaleão Caminha, j. 04-8-2021)

O que se pode questionar, portanto, é a legitimidade do órgão ministerial federal
para a defesa do interesse público que constitui o objeto da ação; mas, uma vez configurado
esse interesse, a própria presença do parquet no polo ativo atrai, como dito, a competência da
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Justiça especializada.

Evidentemente, a atuação do órgão ministerial não é ilimitada ou irrestrita nessa
esfera jurisdicional, pois depende de sua legitimidade para a defesa do interesse público
objeto da lide (STJ, 3ª Turma, REsp 1.573.723/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA, julgado em 10/12/2019, DJe 13/12/2019).

Ilustram esse posicionamento:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS PROPOSTA POR JUIZ FEDERAL
CONTRA PROCURADOR DA REPÚBLICA. ENTREVISTA A JORNAL LOCAL.
DIVULGAÇÃO DE ATUAÇÃO FUNCIONAL. INTERESSE JURÍDICO DO MPF NA DEFESA
DAS PRERROGATIVAS INSTITUCIONAIS. INTERVENÇÃO COMO 
ASSISTENTE SIMPLES. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INTUITO
DE REDISCUTIR O MÉRITO DO JULGADO. INVIABILIDADE. 1. Cuida-se de Embargos de
Declaração contra acórdão da Segunda Turma do STJ que conheceu em parte dos Recursos
Especiais e, nessa extensão, providos para incluir o Ministério Público Federal como
assistente simples da lide principal, deslocando o feito para processamento e julgamento
perante a Justiça Federal. (...) INTERVENÇÃO DO MPF COMO ASSISTENTE SIMPLES 13.
A parte recorrente aduz haver interesse jurídico do MPF em integrar a lide como assistente
simples, porque o fato jurídico ensejador do ajuizamento da ação indenizatória decorreu do
exercício funcional do Procurador da República, concernindo ao Parquet atuar para
resguardar a independência funcional do órgão ministerial (arts. 10 da Lei 5.010/1966, 50 e
51 do CPC) .14. O acórdão recorrido (fls. 1815-1845) afasta o interesse jurídico do MPF e da
União para integrar a lide, por considerar que "o Procurador da República (réu), ao dar
declarações à imprensa, não estava no exercício da função". 15. O texto constitucional, ao
disciplinar o Ministério Público como instituição permanente, essencial à função jurisdicional
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da CF/1988), definiu como princípios
institucionais a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional (§ 1º), além da
autonomia funcional e administrativa (§ 2º). 16. A competência da Justiça Federal está
fixada no art. 109, I, da Constituição Federal em relação às "causas em que a União,
entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras,
rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas
à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". 17. Quanto à definição da atribuição de cada
ramo do Ministério Público, o legislador constituinte adotou o critério do interesse jurídico
tutelado merecedor da atuação da instituição ministerial. Assim, se a atuação judicial do
Ministério Público estiver relacionada à tutela de um bem ou interesse jurídicos
pertencentes à União, atrai a competência da Justiça Federal e, exige atuação do Ministério
Público Federal. A contrario sensu, caso o bem ou interesse jurídicos tutelados estejam
relacionados aos demais entes federativos (Estados, Municípios e Distrito Federal), cabe, a
princípio, ao respectivo Ministério Público Estadual ou do Distrito Federal a atribuição de
atuar nas ações processadas perante as respectivas Justiças Estaduais e do Distrito Federal. A
propósito: REsp 1.716.095/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
22/11/2018; REsp 1.513.925/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
13/9/2017. 18. O art. 50 do CPC/1973 e o art. 119 do CPC/2015 estabelecem que "o terceiro,
que tiver interesse jurídico em que a sentença seja favorável a uma delas, poderá intervir no
processo para assisti-la". 19. O STJ possui precedentes que asseguram a instituições com
personalidade judiciária, como é o caso do Ministério Público, figurar como assistente
simples para a defesa de suas prerrogativas institucionais. Nesse sentido: AgRg no AREsp
321.705/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 5/3/2018; AgRg
na PET no REsp 1.389.967/RN, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
12/5/2016; REsp 1.164.017/PI, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 6/4/2010;
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AgRg no AREsp 69.764/AP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18/6/2012;
AgRg na PET no REsp 1.394.036/RN, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 17/3/2016; MS 8.349/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ
9/8/2004, p. 162. (...) 23. Com efeito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do Conflito
de Competência 35.972/SP, decidiu que o critério definidor da competência da Justiça
Federal é ratione personae, vale dizer, considera-se a natureza das pessoas envolvidas na
relação processual. Desse modo, ressalvadas as exceções estabelecidas no texto
constitucional, é irrelevante a natureza da controvérsia sob o enfoque do direito material ou
do pedido formulado na demanda. A propósito: REsp 1.718.892/SP, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/8/2018. (...) (STJ, 2ª Turma, EDcl no REsp 1.760.108/ES,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado em 12/11/2019, DJe 19/12/2019 - grifei)

AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRESENÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL NO POLO ATIVO QUE POR SI SÓ ATRAI A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL, EMBORA, EM TESE, POSSA SE CONFIGURAR HIPÓTESE DE
ILEGITIMIDADE ATIVA DIANTE DA FALTA DE ATRIBUIÇÃO DO RAMO ESPECÍFICO
DO PARQUET. USO IRREGULAR DE RECURSOS REPASSADOS PELO FNDE AO
MUNICÍPIO PARA APLICAÇÃO NO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR. PREVISÃO LEGAL DE FISCALIZAÇÃO PELO FNDE E PELO
TCU. INTERESSE DE ENTE FEDERAL. ATRIBUIÇÃO DO MPF E COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. INÉPCIA DA
INICIAL NÃO CONFIGURADA. PRESENÇA DO ELEMENTO SUBJETIVO. PENA
APLICADA. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SÚMULA
7/STJ. CONFIGURAÇÃO DO ATO ÍMPROBO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA PENA DE MULTA AO
DISPOSTO NO ART. 12, II, DA LEI 8.429/1992. REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO
APENAS NESSE ASPECTO. HISTÓRICO DA DEMANDA 1. Na origem, trata-se de Ação de
Improbidade Administrativa ajuizada pelo Ministério Público Federal contra ex-prefeito
municipal, funcionário público e particular em razão de alegadas irregularidades na gestão
de recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Educação, à conta do Programa Nacional de
Alimentação Escolar nos exercícios de 1997 a 2000. O
AJUIZAMENTO DE AÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
POR SI SÓ ATRAI A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL, PODENDO-SE COGITAR
APENAS DE EVENTUAL FALTA DE ATRIBUIÇÃO DO PARQUET FEDERAL 2. Sendo
o Ministério Público Federal órgão da União, qualquer ação por ele ajuizada será
da competência da Justiça Federal, por aplicação direta do art. 109, I, da Constituição.
Todavia, a presença do MPF no polo ativo é insuficiente para assegurar que o processo
receba sentença de mérito na Justiça Federal, pois, se não existir atribuição do Parquet
federal, o processo deverá ser extinto sem julgamento do mérito por ilegitimidade ativa ou,
vislumbrando-se a legitimidade do Ministério Público Estadual, ser remetido a Justiça
Estadual para que ali prossiga com a substituição do MPF pelo MPE, o que se mostra viável
diante do princípio constitucional da unidade do Ministério Público. 3. O MPF não pode
livremente escolher as causas em que será ele o ramo do Ministério Público a atuar. O
Ministério Público está dividido em diversos ramos, cada um deles com suas próprias
atribuições e que encontra paralelo na estrutura do próprio
Judiciário. O Ministério Público Federal tem atribuição somente para atuar quando existir
um interesse federal envolvido, considerando-se como tal um daqueles abarcados pelo
art. 109 da Constituição, que estabelece a competência da Justiça Federal. VERSANDO A
AÇÃO SOBRE ALEGADA MÁ-APLICAÇÃO DE RECURSOS DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFIGURA-SE A ATRIBUIÇÃO DO
MPF E A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL 4. Fixado nas instâncias ordinárias
que a origem da Ação Civil Pública é a alegada malversação de recursos públicos
transferidos por ente federal (FNDE), justifica-se plenamente a atribuição
do Ministério Público Federal. Precedentes do STF. 5. "1. Conflito negativo de atribuições,
instaurado pelo Procurador-Geral da República, entre o Ministério Público Federal e o
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Ministério Público do Estado de São Paulo quanto a investigar irregularidades detectadas
pela Controladoria-Geral da União na aplicação de recursos públicos federais no Município
de Pirangi/SP. ... 3. As falhas apontadas deram-se em programas federais, os quais contam
com recursos derivados dos cofres da União, o que, por si só, já resulta no imediato e
direto interesse federal na correta aplicação das verbas públicas, haja vista que a debilidade
de gestão resulta igualmente na malversação de patrimônio público federal,
independentemente da efetiva ocorrência de desvio de verbas. No caso de eventual
ajuizamento de ação civil pública, por restar envolvido o interesse da União na correta
aplicação dos recursos federais, será competente a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I,
da Constituição Federal. Precedente: ACO nº 1.281/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen
Lúcia, DJe de 14/12/10. ..." (STF, ACO 1.463 AgR, Relator Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno,
p. 01-02-2012). 6. Tratando-se de verbas do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, o interesse de entes federais decorria, inclusive, do art. 5º da Medida Provisória 2.178-
36/2001, então vigente, que estabelecia que a fiscalização dos recursos relativos a esse
programa era de competência do TCU e do FNDE. 7. Precedente específico relativo
à competência da Justiça Federal e atribuição do MPF em caso de repasse de recursos do
FNDE destinados ao PNAE: AgRg no AREsp 30.160/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 20/11/2013. Colhe-se do voto da relatora que "... tratando-se de
malversação de verbas federais, repassadas pela União ao Município de Canoas/RS, para
aporte financeiro ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE/FNDE, cujo
objetivo é atender as necessidades nutricionais de alunos matriculados em escolas públicas,
razão pela qual é inquestionável a competência da Justiça Federal e a legitimidade ativa do
MPF". 8. Apesar de o FNDE ter afirmado não ter interesse em ser incluído na relação
processual, em manifestação cuja conclusão não parece poder ser extraída dos argumentos,
tratando-se da correta aplicação de recursos federais sujeitos à fiscalização do próprio FNDE
e do TCU, indubitável a atribuição do Ministério Público Federal para atuar no feito e,
enquadrando-se o MPF na relação de agentes trazidas no art. 109, I, da Constituição,
a competência da Justiça Federal. TESES RECURSAIS 9. A solução integral da controvérsia,
com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC/1973. 10. Não se
configura inépcia da inicial se a petição contém a narrativa dos fatos configuradores, em tese,
da improbidade administrativa. Sob pena de esvaziar a utilidade da instrução e impossibilitar
a apuração judicial dos ilícitos nas ações de improbidade administrativa, a petição inicial não
precisa descer a minúcias do comportamento de cada um dos réus. Basta a descrição genérica
dos fatos e imputações. 11. Na hipótese dos autos, a referida descrição é suficiente para bem
delimitar o perímetro da demanda e propiciar o pleno exercício do contraditório e do direito
de defesa. 12. Caso em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que
os recorrentes praticaram os atos ímprobos descritos nos arts. 10, caput, I, VIII e XI, da Lei
8.429/1992. A alteração desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo
teor da Súmula 7/STJ. 13. Com relação à alegação de que não houve a descrição concreta do
elemento subjetivo, verifica-se que o Tribunal de origem reconheceu a sua presença: "A
propósito, corroborando a sentença, o Ministério Público Federal, pelo Procurador Regional
da República Antonio Carlos Alpino Bigonha, concluiu que houve locupletamento ilícito dos
réus, com lesão na aplicação dos recursos repassados pelo FNDE;" (fl. 770, grifo
acrescentado). 14. A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que a revisão da
dosimetria das sanções aplicadas em ações de improbidade administrativa implica reexame do
conjunto fático-probatório dos autos, o que esbarra na Súmula 7/STJ, salvo em hipóteses
excepcionais em que é manifesta a desproporcionalidade das sanções aplicadas, o que não é o
caso vertente. 15. Impossibilidade de fixação da pena de multa civil para atos de improbidade
administrativa que causam lesão ao Erário em valor fixo, sem prévia apuração do valor do
dano, já que o art. 12, II, da Lei 8.429/1992 prevê para tal hipótese que a pena seja estipulada
tendo esse como parâmetro. 16. Em que pese não se conhecer a real extensão do dano, já que
determinada sua apuração em liquidação, o acórdão recorrido atesta sua existência
consignando a ocorrência de superdimensionamento das necessidades do município, com
aquisição de vultosas quantias ao longo de todo o mandato do então prefeito, além da
realização de pagamentos para serviços não prestados. Em virtude de terem sido causados
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prejuízos ao longo de anos e diante da gravidade dos fatos praticados, a multa para o
recorrente Marivando Fagundes de Souza deve ser fixada em duas vezes o valor do dano, a
ser apurado em liquidação. Todavia, para que não haja reformatio in pejus, a multa não
poderá ultrapassar o montante estabelecido pelo Tribunal de origem CONCLUSÃO 17.
Recurso Especial de Mário de Souza Porto parcialmente conhecido e não provido e Recurso
Especial de Marivando Fagundes de Souza parcialmente conhecido e provido apenas para
arbitrar a multa civil em duas vezes o valor dos danos, a ser apurado em liquidação,
limitando-a, porém, ao valor estabelecido pelo Tribunal de origem. (STJ, 2ª Turma, REsp
1.513.925/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado em 05/09/2017, DJe 13/09/2017 -
grifei)

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO DE
RESSARCIMENTO DE DANOS AO ERÁRIO AJUIZADA POR MUNICÍPIO EM FACE DE
EX-PREFEITO. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 208/STJ E 209/STJ. COMPETÊNCIA CÍVEL
DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA
PESSOA.PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. No caso
dos autos, o Município de Riachão do Jacuípe/BA ajuizou ação de reparação de danos ao
patrimônio público contra o espólio de Valfredo Carneiro de Matos (ex-prefeito do município),
em razão de irregularidades na prestação de contas de verbas federais decorrentes de
convênio firmado entre a União (por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE) e o município autor. 2. A competência para processar e julgar ações de
ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa relacionadas à eventuais
irregularidades na utilização ou prestação de contas de repasses de verbas federais aos
demais entes federativos tem sido dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das Súmulas
208/STJ ("Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de
verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça
Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao
patrimônio municipal"). 3. O art. 109, I, da Constituição Federal estabelece, de maneira
geral, a competência cível da Justiça Federal, delimitada objetivamente em razão da efetiva
presença da União, entidade autárquica ou empresa pública federal, na condição de autoras,
rés, assistentes ou oponentes na relação processual. Estabelece,
portanto, competência absoluta em razão da pessoa (ratione personae), configurada pela
presença dos entes elencados no dispositivo constitucional na relação processual,
independentemente da natureza da relação jurídica litigiosa. Por outro lado, o art. 109, VI, da
Constituição Federal dispõe sobre a competência penal da Justiça Federal, especificamente
para os crimes praticados em detrimento de bens, serviços ou interesse da União, entidades
autárquicas ou empresas públicas. Assim, para reconhecer a competência, em regra, bastaria
o simples interesse da União, inexistindo a necessidade da efetiva presença em qualquer dos
polos da relação jurídica litigiosa. 4. A aplicação dos referidos enunciados sumulares, em
processos de natureza cível, tem sido mitigada no âmbito deste Tribunal Superior. A Segunda
Turma afirmou a necessidade de uma "distinção (distinguishing) na aplicação das Súmulas
208 e 209 do STJ, no âmbito cível", pois "tais enunciados provêm da Terceira Seção deste
Superior Tribunal, e versam hipóteses de fixação da competência em matéria penal, em que
basta o interesse da União ou de suas autarquias para deslocar a competência para a Justiça
Federal, nos termos do inciso IV do art. 109 da CF". Logo adiante concluiu que a
"competência da Justiça Federal, em matéria cível, é aquela prevista no art. 109, I, da
Constituição Federal, que tem por base critério objetivo, sendo fixada tão só em razão dos
figurantes da relação processual, prescindindo da análise da matéria discutida na lide"
(excertos da ementa do REsp 1.325.491/BA, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 25/06/2014). No mesmo sentido, o recente julgado da
Primeira Seção deste Tribunal Superior: (CC 131.323/TO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2015, DJe 06/04/2015). 5. Assim, nas
ações de ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa ajuizadas em face de
eventuais irregularidades praticadas na utilização ou prestação de contas de valores
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decorrentes de convênio federal, o simples fato das verbas estarem sujeitas à prestação de
contas perante o Tribunal de Contas da União, por si só, não justifica a competência da
Justiça Federal. 6. O Supremo Tribunal Federal já afirmou que o fato dos valores envolvidos
transferidos pela União para os demais entes federativos estarem eventualmente sujeitos à
fiscalização do Tribunal de Contas da União não é capaz de alterar a competência, pois
a competência cível da Justiça Federal exige o efetivo cumprimento da regra prevista no
art. 109, I, da Constituição Federal: (RE 589.840 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA,
Primeira Turma, julgado em 10/05/2011, DJe-099 DIVULG 25-05-2011 PUBLIC 26-05-2011
EMENT VOL-02530-02 PP-00308). 7. Igualmente, a mera transferência e incorporação ao
patrimônio municipal de verba desviada, no âmbito civil, não pode impor de maneira
absoluta a competência da Justiça Estadual. Se houver manifestação de interesse jurídico
por ente federal que justifique a presença no processo, (v.g. União ou Ministério Público
Federal) regularmente reconhecido pelo Juízo Federal nos termos da Súmula 150/STJ,
a competência para processar e julgar a ação civil de improbidade administrativa será
da Justiça Federal. 8. Em síntese, é possível afirmar que a competência cível da Justiça
Federal, especialmente nos casos similares à hipótese dos autos, é definida em razão da
presença das pessoas jurídicas de direito público previstas no art. 109, I, da CF na relação
processual, seja como autora, ré, assistente ou oponente e não em razão da natureza da verba
federal sujeita à fiscalização da Corte de Contas da União. 9. No caso dos autos, não figura
em nenhum dos pólos da relação processual ente federal indicado no art. 109, I, da
Constituição Federal, e a União, regularmente intimada, manifestou a ausência
de interesse em integrar a lide, o que afasta a competência da Justiça Federal para processar
e julgar a referida ação. 10. Sobre o tema: AgRg no CC 109.103/CE, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 13/10/2011; CC 109.594/AM,
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 22/09/2010; CC 64.869/AL, Rel. Min.
ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 12.2.2007; CC 48.336/SP, Rel. Min. CASTRO
MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 13.3.2006; AgRg no CC 41.308/SP, Rel. Min. DENISE
ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 30.5.2005. 11. Conflito de competência conhecido para
declarar a competência do Juízo Estadual. (STJ, 1ª Seção, CC 142.354/BA, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 23/09/2015, DJe 30/09/2015 - grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO.  COMPLEXO CAIS MAUÁ. SENTENÇA
EXTINTIVA. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. DEFERIMENTO PELO
RELATOR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. - É possível ao relator, a requerimento do interessado, suspender a eficácia da
sentença se demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. Ademais, ao relator, por
força do que dispõe o artigo 932 do CPC, incumbe apreciar o pedido de tutela provisória nos
recursos, prevendo ainda o artigo 300 do mesmo diploma, especificamente quanto à tutela de
urgência, que ela tem cabimento quando presentes elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. - Envolvendo a
demanda necessariamente a União e a ANTAQ, pois relacionada a litígio que diz com
a exploração de área não operacional de porto organizado, a justificar a competência da
Justiça Federal, manifesta é a probabilidade de reforma da sentença que extinguiu o feito, ao
argumento de que a competência seria da Justiça Federal. Assim, sendo indisputável o risco
de dano, pois há ordem para imediata desocupação da área portuária, tratando-se ademais de
situação perdura há muitos anos, recomendável a manutenção da situação até então existente,
até porque não se pode afirmar ictu oculi desarrazoadas as alegações na inicial da ação
deduzidas.  - Deve, assim, ser mantida a decisão que deferiu a tutela recursal, e bem assim em
caráter precaríssimo a tutela de urgência, a bem de preservar o quadro fático existente à
época do ajuizamento da ação, para que possa haver a escorreita apreciação pelo juízo
natural (o juízo de primeiro grau). - Desprovimento do agravo interno interposto contra 
decisão do relator que deferiu a tutela recursal provisória. (TRF4, PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO À APELAÇÃO (TURMA) Nº 5035516-80.2019.4.04.0000, 4ª Turma,
Desembargador Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, POR MAIORIA,
JUNTADO AOS AUTOS EM 02/12/2019, grifei)
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No caso ora em apreço, o Ministério Público Federal afirma, com razão, que os
autos em tela têm como causa petendi lesão a direitos humanos e fundamentais, tais como à
dignidade de pessoa humana (CF, art 1º, III), à vedação a preconceitos de qualquer
natureza, inclusive raça e sexo (CF, art. 3º, IV,) à igualdade (CF, art. 5º, caput e inciso I) e
vedação à qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais (art.
5º, XLI) e vedação ao racismo (art. 5º, XLII). Importante ressaltar que, a presente ação tem
por escopo buscar reparação contra atos de preconceito e discriminação levados à
veiculação em rede nacional de televisão aberta e outros meios de difusão através de redes
sociais, pelos réus, bem como impor à União o cumprimento de sua obrigação legal de
fiscalização da empresa concessionária.

Entendo que a decisão do evento 49, ao receber a emenda à inicial e determinar
a inclusão da União no polo passivo da demanda, na qualidade de ré, tornou presente mais
um motivo que autoriza o seu processamento, por inteiro, perante a Justiça Federal. Assiste
razão ao recorrente quando alega que há uma só ação, movida contra as três partes rés, em
que deve ser apreciada a responsabilidade comum entre União e a sua Concessionária (TV
ÔMEGA TV LTDA) e de seu contratado (JOSÉ SIQUEIRA BARROS JÚNIOR).

Por outro lado ainda, reforça a tese o fato de que o Magistrado Estadual também
reconheceu que os riscos de decisões conflitantes são evidentes e determinou o cancelamento
da distribuição perante a Justiça Estadual do Foro da Comarca de Porto Alegre/RS, uma vez
tratar-se de ação una e diante do fato de que a ação na Justiça Federal nunca deixou de
existir: "a questão jamais poderia ter sido trazida a esta Justiça Estadual enquanto não
terminada a discussão formalizada na Justiça Federal acerca da legitimidade do Ministério
Público Federal e da presença da União no polo passivo, único argumento utilizado para
encaminhamento desta ação a este juízo, e que com o acolhimento da União como requerida
termina por colocar por terra a competência deste juízo" (evento 1 - ANEXO2, dos autos
deste agravo de instrumento.

Assiste razão, portanto, ao recorrente.

Ante o exposto, conheço do agravo de instrumento e defiro o pedido de
antecipação de tutela recursal a fim de que a ação permaneça tramitando e seja julgada na
Justiça Federal."

Quanto à competência da Seção Judiciária do RS

Cuidando-se de questão de âmbito nacional, a competência para o julgamento
da lide é do juízo federal da capital do Estado ou do Distrito Federal.

A jurisprudência tem-se posicionado nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ASSOCIAÇÃO.
REQUISITOS DO ART. 5º, V, DA LEI Nº 7.347/85. PREENCHIMENTO. LEGITIMIDADE
ATIVA. COMPETÊNCIA. - A Lei nº 7.347/85 dispõe, em seu art. 5º, inciso V, alíneas a e b, que
tem legitimidade, para propor a ação civil pública (principal) e respectiva cautelar, a
associação que esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil, e inclua,
entre suas finalidades institucionais, a proteção ao patrimônio público e social, ao meio
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ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, aos direitos de grupos
raciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico. - Especificamente quanto à pertinência temática, há que ser demonstrado nexo
material entre os fins institucionais do demandante e a tutela pretendida na ação civil pública.
- Sendo notório que o dano em questão é de âmbito nacional, as varas das capitais dos
Estados possuem competência concorrente para o conhecimento da demanda. (TRF 4ª Região,
AG 5027940-02.2020.4.04.0000, QUARTA TURMA, Relator GIOVANI BIGOLIN, juntado aos
autos em 28-01-2021)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. COISA JULGADA. AMPLITUDE. EXECUÇÃO. 1. No caso da ação civil pública,
quando o dano for local, isto é, restrito aos limites de uma comarca ou circunscrição
judiciária, a sentença não produzirá efeitos além dos próprios limites territoriais da comarca
ou circunscrição; por outro lado, quando o dano for de âmbito regional, assim considerado
aquele que se estende por mais de um município, dentro do mesmo Estado ou não, ou for
de âmbito nacional, estendendo-se por expressiva parcela do território brasileiro,
a competência será do foro de qualquer das capitais ou do Distrito Federal, e a sentença
produzirá os seus efeitos sobre toda área afetada. 2. Hipótese em que, haja vista os limites
estabelecidos na decisão transitada em julgado, o benefício previdenciário da parte autora
não foi abrangido pelos efeitos da ação coletiva, sendo descabida a execução. (TRF 4ª Região,
AG 5023315-32.2014.404.0000, QUINTA TURMA, Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE
PEREIRA, juntado aos autos em 10-11-2014)

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POUPANÇA. DANO NACIONAL. FORO COMPETENTE. ART. 93,
INCISO II, DO CDC. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. CAPITAL DOS ESTADOS OU
DISTRITO FEDERAL. ESCOLHA DO AUTOR.
1. Tratando-se de dano de âmbito nacional, que atinja consumidores de mais de uma região,
a ação civil pública será de competência de uma das varas do Distrito Federal ou da Capital
de um dos Estados, a escolha do autor.
2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 7ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
(CC 112.235/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
09/02/2011, DJe 16/02/2011)

Rejeito as alegações de incompetência do juízo.

Legitimidade Ativa do MPF

O MPF veio espontaneamente aos autos (evento 3, INIC1) requerer seu ingresso
no polo ativo da demanda. Há que se verificar, no caso, se possui legitimidade para a defesa
do interesse público que constitui o objeto da ação.

No caso ora em apreço, o Ministério Público Federal afirma, com razão, que "A
petição inicial tem como causa petendi lesão a direitos humanos e fundamentais, tais como à
dignidade de pessoa humana (CF, art 1º, III), à vedação a preconceitos de qualquer
natureza, inclusive raça e sexo (CF, art. 3º, IV,) à igualdade (CF, art. 5º, caput e inciso I) e
vedação à qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais (art.
5º, XLI) e vedação ao racismo (art. 5º, XLII). Tais questões, sem dúvida, se inserem dentre as
atribuições do Ministério Público, considerando que ao órgão Ministerial compete a guarda
dos direitos fundamentais positivados no Texto Constitucional, e atribuição na defesa dos
interesses sociais e individuais indisponíveis".
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De fato, esta ação civil pública objetiva a reparação contra atos de preconceito e
discriminação veiculados em rede nacional de televisão aberta (e posteriormente divulgada
por meio da internet). A matéria, sem sombra de dúvida, se insere entre as atribuições do
órgão ministerial, a quem incumbe "a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal).

Rejeito a preliminar.

Legitimidade Passiva

A Rádio e TV Record e a União alegaram sua ilegitimidade passiva. 

A Record sustentou que não possui qualquer ingerência sobre o programa
veiculado pela Igreja Universal do Reino de Deus e seus líderes religiosos, pois só atua na
retransmissão. Observou que o programa foi veiculado ao vivo, o que impediria sua edição. A
União, por sua vez, alegou a existência de impeditivo legal ao exercício de atividade
fiscalizatória em relação ao suposto ato discriminatório.

Os argumentos trazidos pelas rés se prestam a afastar sua responsabilidade
sobre o dano alegado, e dizem respeito, portanto, ao mérito da demanda. As rés são legítimas
para responder ao pleito nos termos em que formulado.

Rejeito as preliminares.

Valor da Causa

A Rádio e TV Record alegou que o valor de R$ 10.000.000,00 atribuído à causa
é exorbitante e baseado em números fantasiosos.

O valor da indenização pretendida pelo autor levou em conta "tanto a amplitude
do dano como o proveito financeiro dos réus pela prática do ato" (evento 1, INIC1, parágrafo
189). E o critério utilizado para tanto foi um percentual do lucro da ré no ano de 2021.

Pois bem. A ré alegou que o valor considerado como sendo o lucro da empresa é
fantasioso, tendo sido retirado de um site de fofocas. Deixou de demonstrar, contudo, qual o
lucro efetivamente obtido naquele ano. Tampouco indicou o valor que tem por adequado, ou
ao menos o critério para sua apuração. 

Assim, reputo razoável o valor estimativo apontado pelo autor. Observo que,
com relação ao montante pretendido a título de indenização por danos morais coletivos, a
indicação do respectivo valor está em consonância com artigo 292, inciso V, do CPC, de
acordo com o qual o valor da causa será "na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano
moral, o valor pretendido".

Rejeito, assim, a impugnação ao valor da causa.

Tutela de evidência
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Nos termos do art. 311 do CPC, "A tutela da evidência será concedida,
independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do
processo, quando:"

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da
parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato
de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob
cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do
direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

O Parágrafo único do referido artigo estabelece, ainda, que nas hipóteses dos
incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.

No caso, tenho que a tutela de evidência deve ser deferida, nos termos do inciso
IV.

É incontroverso que a fala do réu Edir Macedo Bezerra proferida no programa
veiculado pela ré Record, na véspera de Natal de 2022, incluiu os seguintes dizeres:

"Você não nasceu mau. Ninguém nasce mau. Ninguém nasce ladrão, ninguém nasce bandido,
ninguém homossexual ou lésbica…ninguém nasce mau”.

“Ninguém nasce mau, todo mundo nasce perfeito com a sua inocência, porém, o mundo faz
das pessoas aquilo que elas são quando elas aderem ao mundo".

O discurso possui conteúdo evidentemente homofóbico, pois relaciona "ser
homossexual ou lésbica" a "ser mau", da mesma forma que "ser ladrão" ou "ser bandido". Em
última instância, o orador equipara homossexuais a criminosos. Esse tipo de associação,
muito além de ser ofensivo, incita a discriminação e a intolerância contra a comunidade
LGBTQIA+. Trata-se de discurso de ódio, que desafia as garantias constitucionais e é
repudiado por nosso sistema jurídico, devendo ser combatido por todos os meios.

A exclusão da íntegra do programa televisivo que contém a fala preconceituosa
das mídias digitais não se confunde com censura. A censura constitui controle prévio da
manifestação do pensamento, o que nem pode mais ocorrer, pois o discurso foi, de fato,
veiculado. Trata-se, isso sim, de coibir o abuso de direito, que "nada mais é que o exercício
anormal de um direito subjetivo, contrariando sua destinação econômica ou social a boa-fé
ou os bons costumes. O ato praticado com abuso de direito é formalmente legal, mas o titular
do direito se desvia da finalidade da norma, transformando-o em ato substancialmente
ilícito" (TRF4, AC 2006.71.10.001807-0, TERCEIRA TURMA, Relator CARLOS
EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, D.E. 16/10/2013). 
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Tampouco se alegue indevida interferência em matéria religiosa ou desrespeito
à liberdade de culto. A Record mencionou, em sua contestação, pronunciamento feito pelo
líder da Igreja Católica, afirmando ser, a homossexualidade, um pecado. O pecado é a
violação de um preceito religioso, de acordo com a ordem moral professada por determinada
religião. Neste assunto, não cabe ao Estado se imiscuir. O réu Edir Macedo, porém, em sua
fala exacerbou os limites da condenação religiosa das pessoas "homossexuais ou  lésbicas",
sugerindo haver, por elas, o cometimento de um crime - e a tipificação penal é monopólio do
Estado.

Considerando que os réus não opuseram prova capaz de gerar dúvida razoável
quanto aos fatos constitutivos do direito dos autores, deve ser deferida a tutela de evidência.

Ainda, o fato de o trecho ofensivo constituir uma pequena parte do vídeo em
questão não é irrazoável e não impede sua retirada das mídias digitais. O autor da fala, ao
proferi-la, assumiu o risco de ver o conteúdo retirado em razão da ofensividade. Nada impede
que os réus gravem e veiculem outro vídeo, sem o conteúdo discutido nos autos.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para determinar à
Rádio e Televisão Record S.A. que proceda à imediata retirada da  integralidade do referido
programa de seus sites, redes sociais, youtube, pod cast e qualquer forma de transmissão
eletrônica ou de plataforma de streaming.

Prazo para cumprimento: 24 (vinte e quatro) horas, a contar da intimação
desta decisão.

Intime-se parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias, inclusive para
indicar eventuais novas provas e para falar sobre matérias de ordem pública, tais como
legitimidade, interesse, prescrição e decadência.

Intimem-se. Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.
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